
'N
\,)c

"V

:.	 LIDO NO EXPEDIENT DA
i.Q3_ 2QS

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA / 1! S.crotr10

GABINETE DO VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO VALE

Processo o 006	105

PROJETODE LEI N° 004 105	 de 17 de fevereiro de 2005

Denomina a Avenida S - 24, nos bairros Santa Luzia e
Senador Hello Campos, para Avenida FEUNTO
BARBOSA MONTEIRO, e dá outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicôes legais, faz
saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a seguinte:

LE!
Art. 1 0 - A Avenida S-24, nos bairros Santa Luzia e Senador Hélio Campos,

passa a ter nova denominação: Avenida FELINTO BARBOSA MONTEIRO,
Art. 20 - A Prefeitura tomará as devidas providências para instalaçâo, no prazo de

90 dias, de placas Indicativas corn a nova denominaçao da Avenida, de acordo corn a
Lei.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
Art. 40 - Revogam-se as disposiçães em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2005

ALFONSO RODRIGUES DO VALE
Vereador/PL



A Avenida Felinto Barbosa Monteiro (Ex-Avenida S-24), nasce na Av.General.AtaIde
Teive, atravessa, no sentido Norte/Sul, todo o bairro Senador Hélio Campos e finda na Rua RN -
32, já no inIcio do Bairro Operrio. 0 personagem desta sexta-feira,, nasceu em 27/12/1917, na
cidade de Lagoa Grande, na Paraiba. Era fliho de Francisco Barbosa Monteiro (Sindô Barbosa) e
de Lidia Gomes Barbosa. A familia veio para Boa Vista em 1936, atendendo convite do
garimpeiro, e fundador do rnunicIpio de Uiramut, Severino Pereira da Silva (Severino Mineiro)
para trabaihar no garimpo. Sr. Sindeaux (Sindô) Barbosa, veio corn os flihos: Alexandre e
Felinto e as flihas: Maria Coelho e Iracema Castro e a sua nova muffler a senhora Maria Josefa
(Dona Zefinha), Os rapazes corn o pal foram para o garimpo de Urucá - região do Uiramutã.,
onde passararn seis meses trabaihando na extraçâo de ouro. A Dona ZefFinha, corn as enteadas
Maria e Iracema,, ficaram em Boa Vista morando numa pequena casa de sapé (adobe, barro) onde
hoje está a Escola Princesa Isabel - no inicio da Avenida Jaime Brasil. Enquanto isso, Felinto e
Alexandre, saIram do Urucá, passaram para o rio Quino e retornaram a Boa Vista corn o pai
trazendo oito quios de ouro. 0 senhor Sindô comprou aqui uma bela casa e urna fazenda
chamada "Vila Monteiro", na regiâo do Surumü. Já em Boa Vista nasceram as irrnâs: Ruth,
Raquel e Zezo (José Monteiro). 0 Sr. Alexandre Monteiro (irmAo do Felinto) tern urna fliha, a
senhora Geilda, casada corn o Senador Mozarildo Cavalcante. E o Felinto, o nosso
homenageado de hoje, em sua volta do garimpo para Boa Vista, trabalhou corn o seu sogro (Sr.



cio Minto NnFI

Joâo Melo - na Casa Paraibana) e depois se tornou servidor püblico, lotado, inicialmente, na

Secretaria da Agricultura, e depois na Poilcia Civil, onde desempenhou também as funçoes de

Chefe do Trânsito, Chefe da Policia MarItirna,, Aérea e de Fronteiras e, por firn, como

Comissário do Juizado de Menores. Felinto Barbosa era Mestre Macom (Loja Liberdade e

Progresso), e participou da sua ftmndacao em 09 de janeiro de 1940.

Casou-se corn a senhora Maria Eugênia de Melo Monteiro,

unia das mais queridas professoras de Boa Vista. Ela ensinava

datilografia (esse Curso tinha a mesma ou mais importãncia na

irisercäo do mercado de trabaiho do que urn hoje de Digitacão em 1

computador). 0 casal teve os seguintes flihos: Ivonete (já falecida),

Benjamin Monteiro - urn veterano radialista. Pode-se dizer que, o

Benjamim, é urn simbolo do radio roraimense, corn mais de 40 anos

de profissào na Radio Difusora Roraima; Augusto Monteiro (Diretor Geral do Tribunal de

Justiça do Estado de Roraima e Diácono na Igreja Catolica); Teresa, Lydia, Oneide (servidoras

federais aposentadas); Nazir (bancário) e Sara (excelente secretária na Assembléia Legislativa).

-re ane	- Isni

Felinto Barbosa Mont 0 r
Ao divorciar-se da pro fessora Maria Eugénia o senhor Felinto Barbosa casou-se corn a

senhora Ivanete Rangel Monteiro, carinhosarnente charnada de "Bare" (funcionária na

Enfermaria da Maternidade de Boa Vista). 0 casal teve os seguintes flihos: Regiane

(Professora), Isnal (Técnica em Enfermagem) e Francisco Felinto Rangel Monteiro (Cabo do

Exército no Esquadrâo de CavalarialBoa Vista). Felinto Barbosa, faleceu no dia 7 de setembro

de 1998, aos 80 anos de idade. 0 Projeto de Lei 6 de autoria do vereador Alfonso R. Do Vale.
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA

COMISSAO DE JUSTIcA E REDA (JO FINAL

CAMARA. MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comissão de Justiça e Redação
Final par imir parecer,

Em

nte



CAMARA.MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE LEGISLAçAO, JIJSTIçAEREDAçAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos
a emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei if
004/2005, de autona do vereador Alfonso Rodrigues do Vale, o qual Altera a
denominação da Avenida S-24, nos Bairros Santa. Luzia e Senador Hélio
Campos,para a Avenida FelintoBarbosa Monteiro.

Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovaçâo, tendo em vista que 0
mesmo é legal e constitucional, conforme dispOe o art.30, mciso I, da
Constituição Federal, combmado corn o art. 15,. mciso Xffl, da Lei Orgnica
do MunicIpio de Boa Vista.

E o Parecer, s.m;j

Osmar Frano ampaio.da Silva
Relator



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMLSSAO DE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAcAaFINAL

PARECER DA COM1SSAO

A Comissão de Legistaco; Justiça e Redaco Final; adota e recorirenda:o
Parecer do senhor Relator, VereadorOsmar Francisco Sampaio da Silva, sobre
o Proj eto de Lei n° 00412005, de autoria do Vercador Alfonso Rodriguesdo
Vale, o qual "Altera a4enoininaçiodw Rita S-24i lbs Bairros Santa Luzia
e SemidorHélio Campos- para a-Avenida Felino Barbosa:Monteiro e D*
Outras Providências".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL BE BOA. VISTA, ii DE MARCO- DE
2005.

I/v
MAP LO VIEIRA D]?CARVAL1IO

PRESIDENTE
OSMAR F R^^ANCI CO SAMMPAIO

SECRETARIO

GEORGE -DA. SILVAMELO
MEMBRO



MARG LO VIEIRA DE CARVALHO
'PRESIDENTE

OSMARPAIO
ECRETARIO

CAMkRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE LEGISLAçAO, JUST1çAE REDAçAOFINAL

ATA

AOS ONZE DIAS DO MES.DE MAR( 0 DE DOIMThE CINCO, As NOVE HORS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE- BOA VFST A, REUNIU- SE- k
COMISSAODE LEGISLAcAO JtSTIcA REDAcAoFrNAL, SOB A PRESIBENCLA
DO VEREADOR. MARCELO. V1EIRA BE CARVALHQ SECRETARI.OL -OSMAR.
FRANCISCO SAMPMO DA SIL VA E GEORGE DA SILVA MELOCOMOMEMBRO
PARA APRECIAREMU PARECER APRE SENTADU PELA RELATORIA DA
MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 004 DE 17 DE FEVEREIRO 2005,
DE AUTORIA DO VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO VALE, 0 QUAL
"ALTERA A. DENOMINAcAQ DA. RUA s-2e NOS BAIRROS SANTA LUZIA E
SENADOR HELIO CAMPOS PARA A AVENIDA FELINO- BARI3OSA
MONTEIRO, .E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". ABERTO OS TRABALHOS, 0
SEN}IOR PRESIDENTE DETERMINQU AO SENHOR SECRETARIO. QUE. IFIZF.SSE
A LEITURA . DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA- COLOCOIJ EM
v0TAcAO 'A MATERIA, TENDO RECEBIDO PAREGER FAVORAVEL. NADA
MATS A TRAT.AR, 0 SENHOR PRESII)ENTE DEU PORENCERRADA A REUNIAO..
E DO QIJE PARA CONSTAR, FOILAVRADA..A PRESEN-TE ATA• QUEDEPOIS--DE
LIDA A ACHTADA CONFORME, VM POR TODOS ASSTNADA.

SALA DE COMISSOES, .CAMARA. MUNICIPAL DE. BOA. VISTA, 11 DEMARçO. DE
2005

GEORGE DA SILVA MELO
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAIi&1& MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRI4S E SER vicos PUBLICOS

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Comissão de Obas e Serviços
PCiblicositir parecer

Em 



CA1&RA MUNICIPAL DL BOA VISTA
COMISSAO DL OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, passamos
a ernitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n"
004/2005, de. autoria do .vereador Alfonso Rodrigues do Vale, oqual .Altera a
denomnaçâo da Avenida S-24, nos Bairros Santa Luzia e Senador .Hélio
Campos para a Avenida Felinto Barbosa Monteiro.

Manifestamo-nos favoravelmente a sua aprovacão, tendo em vista que .0
mesmo e legal e constitucional, conforme dispOe o art.30, inciso I, da
Constituição Federal, combmado corn .o art. 15, inciso Xffl, da iei Orgãnica
do MunicIpio de Boa Vista.

E o Parecr, s.m.j

Ivo de Souza Pereira
PresidenteIRelator



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO

PARECER DA COMISSAO

A Comissâo de Obras, Serviços Püblicos e Urbanismo, adota e recomenda o
Parecer do senhor Relator, Vereador No de Souza Pereira, sobre o Proj eto de
Lei ii0 004/2005, de autoria do vereador Alfonso Rodrigues do Vale, 0 qual
Altera a denominaçäo da. Avenida S-24, nos Bairros Santa .Luzia e
Senador Hélio Campos para a Avenida Felinto Barbosa Monteiro e dá
outras providências.

SALA DE. COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE. BOA. VISTA, 28 DE MARCO DE
2005.

1VO DE SOUZA PEREIRA
	

OSMAR FF7R;^A	6
PRESIDENTE	 SECRETARIO

BRAZ ASSIS BEHNCK
MEMBRO

t	1•



CAMARA MUNICIPAL. DE BOA VISTA
COMISSAO DE OBRAS, SERVIcOSPUBLICOS E URBANISMO

ATA

AOS VINTE E OITO DIAS DO MES DE MARCO DE DOIS MIL E C1NCO, ASNOVEHORAS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,, REUNIU-SE A
COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANTSMO, SOB A PRESIDENCIA DO
VEREADOR IVO DE SOUZA PEREIRA,, SECRETARTO OSMAR FRANCISCO SAMPMO DA
SILVA E BRAZ ASSIS BEHNCK .COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER
APRESENTADO PELA RELATO1UA DA MATE1UA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LET N o 004
DE 17 DE FEVEREIIO DE 2005, DE AUTORIA DO VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO
VALE, 0 QUAL "ALTERA A DENOMINAAO DA AVENIDA S-24, NOS .BAIRROS SANTA
LUZIA E SENADOR HELlO CAMPOS PARA A AVENII)A FELINTO BARBOSA
MONTEIRO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." ABERTO OS TRABALHOS, 0 SENHOR
PRESIDENTE DETERIVIINOU AO SENHOR SECRETARTO QUE FIZESSE A LEITURA DO
PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAcAO A MATERIA,, TENDO
RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIlS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE
DEU POR ENCERRADA A REUNTAO. E DO QUE CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE
ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAT POR MIM E POR TODOS
AS S1NADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 28 DE MARCO DE 2005.

IVO DE SOUZA PEREIRA
PRESIDENTE

BRAZ ASSIS BEHNCK
MEMBRO

/
OSMAR	S 0 SAMPAIO

SECRETARLO



50 IRACEMA ARALDI

60 IVO DE SOUZA PEREIRA

70 JOSE REINALDO P. SILVA - NAO VOTA

80 MARCELO VIEIRA DE CARVALBO

90 MARIA DE LOURDES PINIIEIRO

100 OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA

11 0 PAULO MIGUEL MARCHIORO

120 ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO

130 SEBASTIAO CORREA LIRA NETO

PAN

PTN

PMDB

Pv

PPS

PMDB

PPS

PTC

PRONA

ESTADO DE
,. IIIji t YI UD

RORAIMA
E1IBOA V i'i

FOLHA DE VOTAçAO

Projeto de Lei n° 004, de 17 de Fevereiro de 2005.

Autor: Vereador Alfonso Rodrigues do Vale

SESSOES ORDINARIAS DOS DIAS: 3 e	/ /2005

NOMES
	 PARTIDO SIM NAO SIM NAO

10 ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PL

20 BRAZ ASSIS BEH111CK PPS

3° FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA PRP

40 GEORGE DA SILVA MELO

01
,

S

$

'S

10 SECRETARTO
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PROJETO DE LET N° 004, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.
AUTOR: VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO VALE

REDAcA0 FINAL

DENOMINA A AVENIDA S-24, NOS BAIRROS
SANTA LUZIA E SENADOR HELlO CAMPOS,
PARA AVENIDA FELINTO BARBOSA
MONTEIRO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICiPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicOes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 10 - A AVENIDA S-24, nos bairros Santa Luzia e Senador Hélio Campos,
passa a ter nova denominacAo: AVENA FELINTO BARBOSA MONTEIRO.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para instalacão, no prazo
de 90 dias, de placas mdicativas corn a nova denominacão da Avenida, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo.

Art. 4° - Revogam-se as disposicöes em contrário.

Plenáno Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RR, 04 de Maio de 2005.

JOSÉ RE(NXE OE1EIRA DA SILVA
Presidente



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Apoio Legislativo

OfIcio N O 092/2005

Boa Vista - RR, 09 de Maio de 2005.

Senhora Prefeita,

Ao cumprimenta-la, encaminhamos a Vossa

Excelência, disquete contendo cópias das Redacöes Ftnais dos

Projetos de Leis n°s 001, 002, 004, 005, 006 (.008 de autoria

dos Vereadores Alfonso Rodrigues do Vale e Mrcelo Vieira de

Carvaiho, aprovadas na Sessäo Ordinária do dia 04 de maio do

corrente ano, para as devidas providências

Na oportunidade renovamos nossos protestos de
consideraçäo e apreço.

I Jose' Rei.ñákJo'p reira da Silva
/ /	Presidente

Exma Senhora
MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA
Prefeita Municipal de Boa Vista
Palãcjo 9 de Juiho - N/C



s.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABIIETE DA PREFEITA

LEI N O 780, DE 12 DE MAIO DE 2005.

DENOMINA A AVENIDA S-24, NOS BAIRROS
SANTA LUZIA E SENADOR HELlO CAMPOS,
PARA AVENIDA FELLNTO BARBOSA
MONTEIRO, E DA OUTRAS PROVIDER NCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicOes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - A AVENIDA S-24, nos bairros Santa Luzia e Senador Who Campos,
passa a ter nova denominacAo: AVENIDA FELINTO BARBOSA MONTEIRO.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para mstalacão, no prazo
de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denominacão da Avenida, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão.

Art. 40 - Revogam-se as disposicôes em contrário.

Gabmete da Prefeita Municipal de Boa Vista/RR, 12 de Maio de 2005.

TERESA JUCA
Prefeita
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24 de maio de 2005

taria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabaiho - SMDS
e que trata do emissão de empenho no valor de R$ 30.867,84
(trinta mil, oitocentos e sessenta e sete reais eoitenta e quatro
centavos), em favor do Senhor PAULO VICTOR SALES DE MA-
GALHAES, referente a locacao de urn imóvel localizado a Ave-
nida General Penha Brasil, no 1.185, São Francisco, pelo pe-
rIodo de 12 (doze) meses e, conforme parecer n o 142/05, do
Assessoria Especial do Comissão Permanente de Licitação -
CPL, concluiu, que a mesma enquadra-se no que dispôe a lei
8.666/93 e suas alteraçóes em seu Art° 24, inciso X "Para
compra ou locaçao de imóvel destinado 00 atendimento dos
finolidades precIpucis do administracao, cujcis necessidodes
de instaIaão e localizaçao condicionem a sua escolba, desde
que o preco selo compatIvel corn o valor cle mercado, segundo
avciliação prévia.

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de
Dispensa de Licitaçao deverá ser cornunicada dentro de três
(03) dias a cwtoridade superior, Para ratificaçao e publicação
no Imprensa Oficial, no prazo de cinco dios, corno condição
Para eficácia do ato.

Boa Vista-RR, 23 de maio de 2005.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

Denis Soares Silva	 Rosa De Saron Lemos
Membro do CPL	 Membro do CPL

Em cumprimento 00 dispositivo no art. 26 do Lei no
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-

Z
çao obieto do Processo n° 0030-SMDS/2005, corn solicitaçao

origem do SMDS.

Simone Andrade Queiroz
Secretária do SMDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

CERTIDAO DE INEXIGIBILIDADE

A Comissão Permanente de Licitação do MunicIpio de
Boa Vista-RR, certifica que analisando a solicitaçao constante
do processo no 0053-SMSA/2005, oriundo do Secretaria Muni-
cipal de SaUde - SMSA e que trata do emissão de empenho no
valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentös reais) em favor

dci Assistente Social MARIA DO SOCORRO DE ALENCAR MEIRA
que ministrará oficinas de aconselhamento de DST/HIV/AIDS
Para enfermeiros integrantes do Programo do Saude do FamI-
ha (PSF) corn urna cargo horária de 64 horas aula, ,.icIui, corn
base no PARECER n° 140/05 do Assessoria Especial do Combs-
são Permanente de Licitacao - CPL, concluiu que a mesma en-
quadra-se naquilo que dispaes, a Lei 8.666/93 e suas altera-
cóes em seu Art. 25 - Caput - E inexigIvel a Iicitaçao quando
houver inviabilidade de competição, em especial."

De acordo corn a lei 8.666/93, esta situoção de
inexigibihidade deverá ser cornunicada dentro de três dias ao
senhor Secretário Municipal de SaUde, Para ratificaçao e pu-
blicação no Imprensa Oficial, no prazo de (05) cinco dias,
corno condiçao Para eficácia dos atos.

Boo Vista-RR, 23 de maio de 2005.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

Denis Soares Silva	 Rosa De Saran Lemos
Membro	 Membro

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 do lei no 8.666 de
21 de junho de 1993, ratifico a Inexigibilidade obleto do Proces-
so no 0053-SMSA/2005, corn solicitaçao de origem do SM -

Mario Capriglione
Secretário Municipal do - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ERRATA

Na Edicão do Diário Oficial do MunicIpio de Boa Vista
no 1486, de 23 de maio de 2005, referente a publicação do
Lei no 780, de 12 de moio de 2005, LEIA-SE no parte do emen-
to o seguinte:

LEI N° 780, DE 12 DE MAIO DE 2005.

DENOMINA A AVENIDA 5-24, NOS BAIRROS
SANTA LUZIA E SENADOR HELlO CAMPOS, PARA
AVENIDA FELINTO BARBOSA MONTEIRO, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Fincinças
Antonio Leocádio Vasconcelos Filho
Secretaria Municipal de Gestão Ambientol e Assuntos
Indbgenas
Ayrton Klier Péres Junior
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agricola
Manoel Elizeu Alves
Secretoria Municipal de Gestão Participativa e Cidadania
Iraci Oliveira Cunha
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Hobitacional -
EMHUR
Raimundo Augusta Oliveira Lobao
Fundaçao de Educaçao, Turismo, Esportes, e Cultura de
Boa Vista - FETEC
Rodrigo de Holanda Menezes Jucé
Procuradoria Geral do Municipio
Ana Luciola Vieira Franca
Controladoria Gerat do MunicIpio
Arthur Machado Filho
Assessoria de Cornunicaçao Social
Ana Maria Floréncio Campos
Chefia de Gabinete
Elina Bernal de Oliveira

Prefeita
Teresa Jucá

Vice-Prefeito
Iradilson Sampaio de Souza

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretaria Municipal de Administraçao e Gestão de
Pessoas
Marcelo de Lima Lopes
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Delacir de Melo Lima
Secretaria Municipal do Saüde
Mario Capriglione
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Nelio Afonso Borges
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalbo
Simone Andrade Queiroz
Secretaria Municipal de Planejarnento
Francisco de Assis Mafias de Souza

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA
Editcido pelo Departomento do Diárp Oficial do MunicIpio - GPDO/SMAG

ADMINISTRAAO E REDAAO
Pcilácio 9 de Juiho - Rua General Penha Brasil, N° 1011 - São Francisco - Boo Vista - Roraima

TeIef.'ne: (95) 621-1741 - Telefax (95) 623 - 2611
Geny Jane M. Santana - Diretoro do Diário Oficial do MunicIpio



/	DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE	Ano XI
no 1487130A VISTA

terça-feira
24 de mciio

Criado pelo Decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993.	 de 2005

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/P/N° 069/05

0 Diretor Presidente do Empresa de Desenvolvirnento
Urbcino e Habitacional do MunicIpio de Boa Vista - EMHUR,
no uso dos atribuicoes que Ihe concede o Inciso VI, do Art. 21,
do Estatuto desta Empresa,

RESOLVE:

' Nomear CID JOSÉ DA SILVA FERREIRA, Para exercer o
Cargo em Comissão de Chefe do Divisão de Operação e Fisca-
lizaçao de Trânsito do DMTRAN/EMHUR, a partir de 09 de
maio de 2005.

D,&-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidência do EMHUR, em Boa Vista/RR,
23 de maio de 2005.

Raimundo Augusto Oliveira Lobão
Diretor Presidente do - EMHUR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LICITAcAO

Comissão Permanente de Licitaçao - CPL
Edital de Tornado de Preços n° 022/05 - Processo 0090/05-SMSA

0 MunicIpio de Boa Vista - RR, através do Comissão
Permanente de Licitaçao - CPL, nomeada pelos Decretos no.
045/P e 121/E, ano 2005, torna póblico que realizará Toma-
dc Preços, Regime de Execuçao, Empreitada Par Preço Gb-
ba o Tipo Menor Preço, de acordo corn a Lei n o. 8.666/93 e
suas alteraçoes. Objeto: Contrataçâo de empresa Para confec-
ção de impressos Para atender as necessidades dos Unidades
Básicas de SaUde, Hospital do Criança Santo Antonio, Pro-
grama de Saüde do FamIlia e Programas de Saude.

Para a aquisição do Edital, o interessado deverá efetu-
or o pagamento no valor de R$ 10,00 (dez reais) através do
DAM (Documento de Arrecadação Municipal) e retirá-lo no
CPL, no horário de 8:30 as 11:30 e dos 14:30 as 17:30. Nos
dernais cidades o pagamento deverá ser efetuado através de
depósito bancário, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR,
canto n° 30.228-7, Banco do Brasil, Agéncia 3797-4, mdi-
condo o námero do Edital de Tornado de Preços.

lnformaçOes: Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 09
de Julho - Anexo I - São Francisco - Fone: 621-1755 - Fax:
624-1574 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR. Data Para apre-
sentaçOo de documentação e proposta: 09/06/05, as 14:30h,
no endereço supracitado.

Elizabeth de Hobanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LlcITAçAo

Comissão Permanente de Licitaçáo
Convite n.° 091/2005 - Processo 0060/05-SMSA

0 MunicIpio de Boa Vista - RR, através do Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, nomeada pebo Decreto n o 045/P.
ano 2005, torna püblico que realizará Convite, Tipo Menor Preço
Global, cle acordo corn a Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçOes.
Objeto: Confecção de impressos Para atender aos Departamen-
tos de Vigilancia Sanitária, de Controle de Zoonoses, Endernias,
Epidemiobogia e Coordenacao Municipal de lmunização.

Para aquisição do Convite, o interessado deverá compa-
recer no CPL, no horário de 8:30 as 11:30 e dos 14:30 as 17:30.

lnformacOes: Rua General Penha Brasil, no 1011, Palá-
cio 09 de Julho (Anexo I), São Francisco, Boa Vista - RR. Data
Para apresentação de documentaçao e proposta: 07/06/05,
as 10:30h, no endereço supracitado.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

CERTIDAO DE DISPENSA DE LICITAçAO

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do municI-
pio de Boa Vista-RR, certifica que analisando a solicitação
constante do processo n o 0047-SMDS/2005 oriunda dci Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SMDS
e que trata do ernissão de empenho no valor de R$ 42.497,52
(quarenta e dois mil ,quatrocentos noventa e sete reais e ciii-
qüenta e dois centavos), em favor do Senhora MARIA HELE
MAGALHAES, referente a Iocação de urn imóvel localizado
Rua Coronel Pinto n° 361, Centro, pelo perIodo de 12 (doze,
meses, concluiu, que a mesma enquadra-se no que dispOe a
lei 8.666/93 e suas alteraçOes em seu Art° 24, inciso X"Para
compro ou Iocaçao de imóvel destinado 00 atendimento dos
finauidades precIpuas do aclministrcição, cujas necessidades
de instalação e localizaçao condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatIvel corn o valor de mercado, segundo
avaliaçao prévia. Conforme orienta a mencionada lei, esta
situação de Dispensa de Licitaçao deverá ser comunicada
denfro de trés (03) dias a autoridade superior, Para ratifica-
ção e publicaçao no Imprensa Oficial, no prazo de cinco dias,
como condicao Para eficácia do ato.

Boa Vista-RR, 23 de maio de 2005.

Elizabeth de Holonda Farias
Presidente do - CPL

Denis Soares Silva	 Rosa De Saron Lernos
Membro do CPL	 Membro do CPL

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 do Lei no
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo no 0047-SMDS/2005, corn oficio de on-
gem do SMDS.

Simone Andrade Queiroz
Secretária dci SMDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0 - CPL

CERTIDAO DE DISPENSA DE ucITAçAo

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do municI-
pio de Boa Vista-RR, certifica que analisando a solicitaçOo
constante do processo n° 0030-SMDS/2005 oriunda do Secre-
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Boa Vista
CAUA DIA MUNOR

MAIS 124 FAMILIAS SAO
CONTEMPLADAS COM CASAS

DO PROGRAMA MORAR
LEGAL.

Presidente:
José Reinaldo Pereira do Silva

Vice-Presidente:
Paulo Miguel Marchioro

Primeiro Secretário:
Rogério Matos Moreira Trajano

Segundo Secretário:
Sebastiâo Corrêa Lira Neto

Alfonso Rodrigues do Vale, Braz As-
sis Behnck, Francisco Pleñeilda Pereira
Gouveia, George da Silva Melo, Irace-
ma Arald, Ivo de Souza PereircI; Marcelo
Vieira de Carvalho, Maria de Lourdes
Pinheiro, Osmar Francisco Sampaio da
Silva.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuiçôes Iegais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL apro-you, e eu sanciono a seguinte:

LEt

Art. 1 0 - A AVENIDA 5-24, nos bairros Santa Luzia e
Senador Hélio Campos, passa a ter nova denominação: AyE-
NIDA FELINTO BARBOSA MONTEIRO.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providêncicis
Para instalaçao, no prazo de 90 dias, de placas indicativas
corn a nova denominação do Avenida, de acordo corn a Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra ern vigor no data de sua publica-
çao.

Art. 40 - Revogarn-se as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista/RR, 23 de
Maio de 2005.

Teresa Jucá
Prefeita Municipal de Boa Vista

PHF Ell tJRA D

Boa Vista
CADA DIA MCLHOR

CONSERVE AS PRAçAS.
ELAS SAO SUAS.

PktFEllUkA DE

Boa Vista
CADA IHA MtHOR

MORADOR DO cAcARI, E DO
CENTRO: CONTRIBUA COM A

COLETA SELETIVA DE LIXO
SECO, E AJUDE A PRESERVAR

ANATUREZA.

PREIEUU1A DC

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

PARA DEIXAR A CIDADE MAIS
LIMPA, LIGUE: 626-4876.

PEDESTRE.
USE A CABEcA.

COLOQUE CAPACETE! VIVA!
RESPEITE 0 TRANSITO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

LEI N O 780, DE 12 DE MAIO DE 2005.

DENOMINA A AVENIDA S-24, NOS BAIRROS
SANTA LUZIA E SENADOR HELlO CAMPOS,
PARA AVENIDA FELINTO BARBOSA
MONTEIRO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas aibuicöes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - A AVENIDA S-24, nos bairros Santa Luzia e Senador Hélio Campos,
passa a ter nova denorninaçao: AVENIDA FELINTO BARBOSA MONTEIRO.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para instalaçäo, no prazo
de 90 dias, de piacas indicativas corn a nova denominaçäo da Avenida, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogani-se as disposicôes em contrário.

Gabmete da Prefeita Municipal de Boa Vista/RR, 12 de Maio de 2005.

fCLLQ
TERESA JUCA

Prefeita

C
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,aria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SMDS
e que trata do emissão de empenho no valor de R$ 30.867,84
(trinfa mu, oitocentos e sessenta e sete reals e oitenta e quatro
centavos), em favor do Senhor PAULO VICTOR SALES BE MA-
GALHAES, referente a locação de urn imével localizado a Ave-
nida General Penha BrasH, 

no 1.185, São Francisco, pelo pe-
riodo de 12 (doze) meses e, conforme parecer no 142/05, do
Assessoria Especial do Comissão Permanente de Licitação -
CPL, concluiu, que a mesma enquadra-se no que dispóe a lei
8.666193 e suas alteraçóes em seu Art* 24, inciso X"Para
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento dos
finalidcides precIpuasda administração, culcis necessidades
de instalação e locauização condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compativel corn o valor de mercado, segundo
civauiaçâo prévia.

Conforme orienta a mencioncida lei, esta sifuação de
Dispensa de Licitação deverà ser coniunicada dentro de três
(03) dias 6 autoridade superior, para ratifica ção e publicciçâo
no Imprensa Oficial, no prazo de cinco dias, como cor.dição
para eficácia do ato.

Boa Vista-RR, 23 de maio de 2005.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

Denis Scares Silva	 Rosa Be Sôron Lemos
Membro do CPL	 Membro do CPL

Em cuinprimento ao dispositivo no art. 26 do Lei no
8.666 de 21 de iunho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
çao objeto do Processo no 0030-SMDS/2005, corn so!icitação
de origem do SMDS.

Simone Andrade Queiroz
Secretária do SMDS

PREFEITURA MUNICIPAL BE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE BE LICITAAO - CPL

CERTIDAO BE INEXIGIBILIDADE

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de
Boa Vista-RR, certifica que anauisando a solicitação constante
do processo no 0053-SMSA/2005, oriunda do Secretarici Muni-
cipalde Saãde - SMSA e que trata .dc emissáo de empenho no
valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentàs reals) em favor

do Assistente Social MARIA DO SOCORRO BE ALENCAR MEIRA
que ministrará oficinas de aconselhamento de DST/HIV/AIDS
para enferrneiros integrantes do Programa do Sciüde do Fami-
ha (PSF) corn uma cargo horária de 64 horas aula, rdui, corn
base no PARECER no 140/05 do Assessoria Especial do Comis-
são Permanente de Licitação - CPL, concluiu que a mesma en-
quadra-se naquilo que dispães, a Lei 8.666/93 e suas altera-
càes em seu Art. 25 - Caput - E inexigIvel a licitação quando

ouver inviabilidade de competição, em especial.

Be acordo corn a lei 8.666/93, esta situação de
inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de trés dias ao
senhor Secretário Municipal de Saóde, Para ratificcção e pu-

rensa Oficial, no prazo de (05) cinco dias,blicaSao no lm^
como condição Para eficàcia dos atos.

Boa Vista-RR, 23 de mdc de 2005.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

Denis Soares Silva	 Rosa Be Saran Lernes
Membro	 Membro

Em cumprimento 00 disposfo no Art. 26 do lei no 8.666 do
21 de junho de 1993, ratifico a Inexigibilidade objeto do Procs-
so no 0053-SMSA/2005, corn solicitação de origem do SMç"..

Mario Capriglione
Secretário Municipal do - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL BE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ERRATA

Na Edição do Diário Oficial do Municlpio tie Boa Vista
no 1486, de 23 de maio de 2005, referente a publicação do
Lei no 780, de 12 de mciio de 2005, LEIA-SE no parte do emen-
to 0 seguinte:

LEI No 780, BE 12 DE MAIO BE 2005.

DENOMINA A AVENIDA S-24, NOS BAIRROS
SANTA LUZIA E SENABOR HELlO CAMPOS, PARA
AVENIDA FELINTP BARBOSA MONTEIRO, E BA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

PODER EXECUTWO
Secretaria Municipal de Firianças
Antonio Leocádio Vasconcelos Filho
Secretciric Municipal de Gestão Ambientci e Assuntos
Indigenas
Ayrton Khier Péres Junior
Secretarici Municipal de Desenvolvirnento Agricola
Manoel Elizeu Alves
Secretaria Municipal de Gestão Participative e Cidadania
raci Oliveira Cunha

Empièsa de Desenvolvimento Urbano e Habitadonal -
EMHUR
Raimundo Augusta Oliveira Lobao
Fundação de Educação, Turismo, Esportes, e Culture de
Boa Vista - FETEC
Rodrigo de Holanda Menezes Jucá
Procuradoria Geral do Municlpio
Ana LucIola Vieira Franco
Confroladoria Geral do Municipio
Arthur Machado Fitho
Assessoria de Comunicaçâo Social
Ana Maria Florëncio Campos
Chefia tie Gabinete
Eliria Bernal tie Oliveira

Prefeita

Teresa jucá

Vice-Prefeito	-
lradilson Sampato de Souza

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretaria Municipal de Administração e Gestão tie
Pessoas
Marcelo de Lima Lopes
Secretaria Municipal de Educcção e Culture
Delacir de Melo Lima
Secretaria Municipal do Saãde
Mario Capriglione
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Nelio Afonso Borges
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trobalho
Simone Andrade Queiroz
Secretaria Municipal de Planejamento
Francisco de Assis Matias de Souza
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A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no usa do suas
ctribuiçôes legois, faz saber que a CAMAA MUNICIPAL aaro-
you, e eu sanCiOnO a seguinte:

L E I:

Art. 1 0 - A AVENIDI-\ S-24, nos bairros Santa Luzic e
Senador Hélio Cam pos, passa a ter nova denorninaçâo: AyE-
NIPA FEUNTO BARBOSA MONTEIRO.

Art. .2° - A Prefeitura tomará as devidas providêiicias
pcira instalação, no prazo de 90 dias, de placas indicativas
corn a nova denominação cia Avenida, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor no data de sua publicci-
çâo.

Art. 40 - Revogam-se as disposicôes em contrário.

Gabinete do Preieita Municipal de Boa Vista/RR, 23 de
Maio de 2005.

Teresa Jucá
Prefeita Municipal de Boa Vista
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Boa Vista
CADA QuA MEIHOR

CONSERVE, AS PTAçAS.
LAS SAO SUAS.

MORAOR DO CAçARI, E DO
CENTRO: CONTRBUA COM A

COLETA SELE7VA DE UXO
SECO, E AJUDE A PRESERVAR
•	A NAT9JREZA.

PARA DEXAR A CIDADE MAS
UMPA, UGUE: 626-4876.

PEDESTRE.
USE. A CABECA.

COLOQUE CAPACETE!
RSPETE 0 TRANSTO.


